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Um(l) Chefe de Secretaria-'imbele 3-^»

Uia(l) Conselho Deliberativo constituído 
cince(5) nwmbres;
ífe(l) Diretor-.íímbolo 1-F, con a-ndate de três 
(3) anos, designado pelo Conselho Universitá
rio mediante proposta do Heitor.
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do pelo Diretor e designado pelo Reitor.

Art. 3° Ficam criados no Quadro da Universidade- 
os seguintes cargos:

a) Uia(l) dy Jiretor-Aimbol© 1-F
b) Ua(l) de Chefe de oecretaria-Eimbol© 3-F, pa— 

ra a decretaria Executiva do Museu.
Parágrafo línice- 0 Professor designado para Dir& 

t©r, quando no oxercíci© do cargo, poderá ficar desliga
do de suas obrigações de magistério, sem qualquer preju£ 
zo de direitos e vantagens.

USAXjO DE SU.-.3 ATRIBUIÇÕES L£
ONSTA DO

2 ^/67-MUSEU DE RTE E HIS

.rt. 1Q Fica criado ni; Univer ,ld..de Fsderal 
/ * -spiriõc . arte o Museu dc .rte e historia.

p£j?ágrafo '5nica- U Museu criada neste artigo se
rá incluído onde couber nos Estatutos da Universidade.

rt. 2C- Dentro de 90 dias t. partir da vigencia- 
da presente -íesrluçao devera ser enccrainhade ao Conselho 
Universitário, para aprovação, projeto de regimento, no 
qual, dentre os demais assuntes devera ser previsto o S& 
guinte:

ld..de


-2-

2/ de -4ar;i-5 de 1966

Art. t-2- 4. verba de -aaratcnçã* e funcionamento de Itoseu 
r *

sera incorporada a da -íeiteria, devendo, anual» ente, © ^ir<, 
ter apresentar a sua prepozta a fia de ser iprovada cenjun- 
tamente com o plane de arliCiçãc da universidade*

Paragraf© 'Jnico- F^.ra corrente ano « verba será o 
do Especial de r. ;36.5^l!í>,7?(trinta e seis tiíI quinhentos 
quarenta e oite cruzeiros nn zgí e setenta e cince centavos).

;*la dr° .ssoes,


